
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N” 013/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SAO PEDRO
oos catNns

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 120/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME,

O município DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, portador

da Carteira de Identidade n^^ 1588456 SSP/PI e CPF if 875.581.493-04, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME, sediada na Rua

Antônio Jacobina, n^ 1104, Centro, Balsas - MA. inscrita no CNPJ: 27.800.493/0001-09, neste ato

!  representada pelo Sr. KLEITON SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

:  Carteira de Identidade n*" 14266742000-9 SESP/MA e CPF n° 646.842.023-72. domvante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n'

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520. de 17 de julho

de 2002 e na Lei n*" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão rf 013/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades das .secretarias

municipais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 1 ermo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A Discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a e.ste in.strumento
contratual.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03/03/2022 até 31/12/2022, prorrogável na forma

do art. 57, §! ̂ da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 897,90 (oitocentos e noventa e sete reais e

noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários.

037/2022 e em
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fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimenlo integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2022, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.202.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no lermo dc
Referência.

6. C LAUSULA SEXTA - REA.ÍUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no l ermo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente coniraiaçào.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representanle designado pela
CON TRAI ANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CO.N4 RAI AN TE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no 'ferino de
Referência, anexo do Editai.

JL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1  i . I. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente 'l ermo de Contrato poderá ser rescindido:

i2.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVH

do art. 78 da (.ei n” 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no arí. 80 da mesma Lei,

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai:

sem
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do an. 79. inciso li, da Lei 8.666. de 1993.

i 2.2. Os casos dc rescisão coniratua! serão formalmetite motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampia deíesa.

12.3. A CONTRATAD.A reconhece os direitos da CONTR.A1ANTF2

admini-strativa prevista no ari. 77 da Lei iV’ 8.666. de Í993,

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos segiiinte.s aspectos, coiironnc o
caso:

12.4.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimenie cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉC IMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13. I.F vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos ca.sos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do arí. 65 da Lei n” 8.666. de 1993.

14.2. A C:ON'l'RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Hzerem necessários, até o limite de 25% {vinle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder

limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS,

i 5.1. Os casos omissos serão decididos pela CÜN  1 RA'l .ANIE. segundo as disposições contidas na
l.ci n’’ 8.666. de 1993. na Lei n'’ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamenie, segundo as disposições contidas na Lei iT 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá á CON'í'RATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato.

Diário Oílciai da União e do Município, no prazo previsto na Lei if 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

. E eleito o Eoro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decoiTerem da execução

deste Icrmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2^* da Lei
rT’ 8.666/93.

Para ílrmeza o validade do pactuado, o presente Icrmo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai as.sinado pelos conlraentes.

SAO PEDRO
CtÓS CIHHTti

em caso de rescisão

0

no

17.
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São Pedro dos Crentes - MA, 03 dc março de 2022.
Assinado de fomia digiiai por UiHESíü
aODHIGUES. DO BONFÍM:67.5S61493CVS
DN- C--BH. 0-lCP-8r»vii.
Oü--06Dn55SO00l 15, ou^Secreisna

doReceiia Federai do Brasil-RFB,
du»HFB e^PF Al. ou=i£iM BRANCO),
OLi rptesencial, crs.rrLAH[5iO
ROOWGUES DO 8ONFlM:87558149304

LAHE510
RODRIGUES DO
BONFIM:875581
49304

LAHFSÍO RODRiGUES DO BONPIM
PREFErrO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/} //
/ ■

SANTOS COB 3MERCIO LI DA - MH

CNPJ: 27/80(1.493/0001-09
SR. kleiton/sílva dos santos

CONTRATADA

< -o*

FABIO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N'' 191/202!

FISCAL DE CCONTRATOS

TESTEMUNHAS:

toh CcfAxJicSO CPF: D^íH^9

CPF:

2LÃCL2Ü

f *
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142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Art. 2~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N.s 191/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe de designação, e dá outras providências...

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, ao 02 dia de Agosto de
2021, 1992 ano da Independência e 132^ ano da República.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
Prefeito Municipal de São Pedro dos CrentesRESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amàncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n» 009.983.673-46 e do RG de n°

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 5d9c8ac402424db0b74716dd2e54e3d8

certifu:aqod:git/ú-M ente ilTrrnTTvn íTm rr



íiSAMÍCS COELHO U y.

CNPJ: 27.800.493/00C1-09
Rua Antonio Jacobina - 1103-e - Centro

Baisas - IWA

PROPOSTA D£ PREÇOS REAJUSTADA

3/lt fRef.i py^ec- 't
/  Ic' ̂

A;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - íVIA.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensüíos de ccpa e cozinha para atender as necessidades das secretarias

NOME DÂ ES\/iPRESA: ?antos Cosihc Comercio Uda.

CNPJ: 27.800.493/0001-03

Endereç .v P-.n Antr nio Jacoboblna 1104-E-- Centro - Balsas - MA
CEP: 65.800,-000 - (93)354^■5857
E-mai: ojdoppp ÍL.ÇP.*?}
Nome representante para assinar contrato: Klelion Siíva dos Santos
CPK:

r<j/Ofa
DADOS BANCÁRIOS:
BASvJCO; 001 — BKAdSL
AGÈHC2A: üo9Ó-8
C0N\"A. ò!.u2ci-c- ■“ oAívil Oo COEí_riü COivIERCiO LTDA

^_.^MiLrí/-v

TOTALUM.Ti  .".C:à.’CA■ r:
RSR$ANAPOLISrOüCA SANrONADA TMT COR

^.^.aNCa PC C/iCOUNiD

j  i j<^ o' i RAciÃ"^ ̂  STÍCÕ^reforçado 30

II
I

h'] i '●(; I

760,009,50
R$RSCAMEi.ADArift !

I 750,0015,00
R$R$I NADIR1.60 I UNO CO^O DF VIDRO 300 ML

419,202,62...t -

' R$RS ÍNCVICTA’'^RA CAFE LUMINA INOXr n.ol-
2.519,40^ 83,98

NCVICíA ; R$
i,'b LI i RO■, [/. i- : /Lr

R$'●-0 PRAr/i TcRMiCA C/TORN£IR.r- 12bÜ
128,50^ 128,50

 l

PASPLAST. R$
i9,80

RS:’RÇ,n;r> ( L

! 196,00●  ITRC^ ,

R$ 4.773,10TOTAL
■3'-,z Centavos).■eronta e Trcr;>n . e :-.:r"íCS e

Ve!i;l, '..jiJC-í j. LC' C..



Pra:ir de

Eal&as - Ma. o

.Oi'c!c) rorn F-dita!C

e Fevereiro de 2022.

SANTOS COELHO COMERCiO LTDA

Kieiton Sh‘va dos SaiT^os

Sócio/Procurador
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CNPJ n" 01.577.844/0001-62

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA - ME

CNPJ: 27.800.493/0001-09

SECRETAE^IA DE SAUDE

I  QUANTWJ UNI D V. TOTALV. UNITDESCRIÇÃO

DESINFETANTES/SABAO/ASS. LIMPEZA

R$ 190.00pc c/l OOunid R$ 9.5035 20Touca sanfonada TNT cor branca

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

R$unidades RS 2.62 209.608054 Copo de vidro 300 ml
unidades R$ 83.98 RS 419.9065 Garrafa para café lumina inox ampola de vidro 1.8 litro

Jarra de plástico reforçado c/ tampa 4 litros

5

RS 78.40unidades RS 9.8069 8

R$ 897,90


